
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Ementa:
 
Veto parcial do Autógrafo 007/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade de reservar no
mínimo 10% (dez por cento) das vagas das empresas que participam de programas de
benefício ou isenção fiscal do município para o 1º (primeiro) emprego .
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